
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

lEI lí? Sa de 26 d© Junho âe 1955»i

Autoplaa aqiulalção d© Imorol»

0 Gíáfjãão aiHTXL ATTOUSTO mtm» Prafélto Xunlolpal d© ParlQ-

tlna^ato»

FA2 flat^r a todoe os 8eue munícipee q.u* a CA1.IARA llíJííICl£&. i, D9

PARI13TIÍÍS, em sua Xa.reunlao ordlncüpia decretou e eu eanolono a eeguin

te

X. E X s

Art? 1^* Floa o Feder Bxeoutlvo autOETlsedo a dlopender ate a quoatla /

do ^lí&TOBZE HXL ORQZBXHOS (Cr.$l4.000«00)» oom a e^ulel^ão àm

um terreno» pora nele eor conel^ido u» Grupo Beòoler,

Art? 2? -Fora ooorrer a âeapeaa oom a aqulelyão de trata o ertlgo

onterior» Xlaa aiArtú no orçamento vigente o erédlto eepeelal

de QtDATORZS .VTL CRUZEIROS (Cr.#14*000,00) ●

Art? SatftXei entrara em vigor na data de eua publlo&gSo» revogada*

ae dlapoelçõec em contrario*

PRBPBIinjRA VORICXPAL GB PARIlfFlNS» 26 Junhe de 1955

/

iV/blLiMíM
ãbatll ui|bo Be3en»
Prefeito XuBioipol»

Surloo i^erime de òluLve^^ã.
Secretaria» en eonleaao*

preeente Lal foi publicada nesta Secretaria da Prefeitura Muniolpoi
de Parlntina» ooa vinte é èeis dlaê do mee de Junho de ülA noveoentoe
e oin<l^^^<^ * tree»

A

^ >● : íjr

Kunoo d» ouvej^ra
Seoreterlo» em eomleaao»


